RESOLUÇÃO Nº 284/04

AUTORIZA O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA PROMOVER A INDEPENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa, por iniciativa de sua Mesa Diretora, no exercício de suas atribuições e considerando o disposto no ART. 2º da Constituição Federal, no ART. 18, incisos XV e VIII da lei Orgânica Municipal e nos ARTS. 3º e 18 do Regimento Interno resolve e, Eu, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o que segue:


ART. 1º- Fica o Presidente da Mesa Diretora autorizado a promover os atos necessários à efetivação da independência administrativa da Câmara Municipal em relação ao Poder Executivo  Municipal.


ART. 2º-  Para a execução das medidas acima, poderá o Presidente da Câmara Municipal abrir conta bancária em instituição financeira idônea, informando ao Poder Executivo local para que proceda ao repasse mensal dos créditos orçamentários devidos ao Poder Legislativo Municipal, na forma do ART. 39, VIII da Lei Orgânica Municipal.


Parágrafo Único: A secretaria da Câmara Municipal deverá promover os atos necessários à adequação da burocracia interna de forma a atender às orientações do Tribunal de Contas no que se refere às prestações de contas exigidas pela legislação pertinente.


ART. 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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